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1. OBJETIVO 

Definir e normatizar as variáveis envolvidas no uso racional e resolutivo do medicamento Ezetimiba 10 mg por meio 

de avaliação e adequação, se necessário das receitas ambulatoriais, de acordo com o Plano Terapêutico 

estabelecido, de acordo com “Protocolo para racionalização da prescrição de ezetimiba para pacientes do InCor – 

HCFMUSP: versão Janeiro 2015”. 

 

2. ABRANGÊNCIA 

Equipe Farmacêutica da Central de Dispensação de Medicamentos. 

Equipe médica do ambulatório SUS. 

Pacientes com prescrição de ezetimiba 10 mg 

 

3. EXIGÊNCIA(s) E JUSTIFICATIVA(s) 

Avaliar as prescrições e adaptá-las ao protocolo de uso, se necessário, é uma ação essencial, para impedir o uso 

indiscriminado do medicamento, considerando os aspectos clínicos e os aspectos relacionados a custo do 

medicamento.  

 

4. RESPONSABILIDADES 

Equipe médica do ambulatório SUS:  adequar as receitas à terapia definida no  “Protocolo para racionalização da 

prescrição de Ezetimiba para pacientes do InCor – HCFMUSP”.  

Equipe Farmacêutica da CDM: avaliar e dar suporte ao clínico, para prescrição de acordo com o “Protocolo para 

racionalização da prescrição de ezetimiba para pacientes do InCor – HCFMUSP”. 

 

5. ABREVIAÇÕES 

CDM: Central de Dispensação de Medicamentos. 

HCFMUSP: Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina da Universidade São Paulo. 

InCor: Instituto do Coração. 

N: Categoria de senha Nova 

P: Categoria de senha Prioridade 

Protocolo: Protocolo para racionalização da prescrição de ezetimiba para pacientes do InCor – HCFMUSP 

SIGH-FAA: Sistema de Informação e Gestão Hospitalar – Módulo Farmácia 

SUS: Sistema Único de Saúde. 

 

6. DEFINIÇÕES 

Assistência Farmacêutica: conjunto de ações desenvolvidas pelo farmacêutico e outros profissionais de saúde, 

tendo o medicamento como insumo essencial e visando ao acesso e ao seu uso racional. Envolve a pesquisa, o 

desenvolvimento e a produção de medicamentos e insumos, bem como a sua seleção, programação, aquisição, 
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distribuição, dispensação, garantia da qualidade dos produtos e serviços, acompanhamento e avaliação de sua 

utilização, na perspectiva de obtenção de resultados concretos e de melhoria da qualidade de vida da população. 

Uso racional de medicamento: Quando os pacientes recebem os medicamentos apropriados à sua condição clínica, 

em doses adequadas às suas necessidades individuais, por um período de tempo adequado e ao menor custo 

possível para eles e sua comunidade (WHO). 

 

7. POPs/PROTOCOLOS RELACIONADOS 

Protocolo para racionalização da prescrição de Ezetimiba para pacientes do InCor – HCFMUSP: versão Janeiro 

2015”; 

 

8. PROCEDIMENTOS 

8.1 Digitar/ transcrever a receita 

8.2 Solicitar ao farmacêutico o desbloqueio da receita caso necessário; 

8.3 Avaliar a receita e verificar se está de acordo com o “Protocolo para racionalização da prescrição de Ezetimiba 

para pacientes do InCor – HCFMUSP: versão Janeiro 2015”; 

8.3 encaminhar a receita para atendimento, após a avaliação e liberação; 

8.4 Proceder ao atendimento da receita e dispensação dos medicamentos prescritos. 
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9. FLUXOGRAMA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Paciente comparece à CDM após 
consulta médica e retorno agendado. 

Tem prescrição de 
ezetimiba 10 mg? 

Paciente dirige-se ao guichê de 
atendimento correspondente (N e P) 

Realiza o atendimento da prescrição 
no SIGH-FAA 

Prescrição com dispensação 
bloqueada por Recomendação 

de Uso? 

Encaminha para avaliação 
Farmacêutica 

Procede ao atendimento da receita 

Sim Não 

Não Sim 

Farmacêutico avalia a prescrição com 
base no Protocolo estabelecido 
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11. ANEXOS 

Protocolo para racionalização da prescrição de ezetimiba para pacientes InCor HCFMUSP: versão Janeiro 2015. 

Comunicado ao Prescritor ezetimiba 10 mg. 
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